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Autor: Ver. Professor Leandro dos Santos.

O Vereador que abaixo subscreve propde a nobre mesa, consultado o augusto e
soberano Plenario, na forma regimental, que esta casa de leis propde a realizagdo de
audiéncias publicas para discutir o Plano de Reconhecimento de Cidades Gémeas para
Céceres e San Matias.

O Plano de Reconhecimento é fruto do estudo denominado “Céceres € San
Matias na perspectiva de cidades-gémeas: um estudo de possibilidades”, de autoria dos
professores doutores Maria do Socorro Aratjo e Jodo Ivo Puhl, integrantes do Grupo de
Pesquisa “Fronteira Oeste: poder, economia e sociedade”, foi elaborado de acordo com
as orienta¢des do Ministério da Integragdo Nacional.

O Plano de Reconhecimento de Cidades Gémeas foi entregue a prefeitura de
Céceres em agosto de 2016.
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